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PROJETO DE LEI Nº 17793/2025

Altera a Lei nº 11.998, de 21 de julho de 2025,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução
da Lei Orçamentária de 2026.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º Ficam alterados, na forma dos anexos desta Lei, os seguintes anexos da Lei nº
11.998, de 21 de julho de 2025:

I - Programas e Metas;

II - Metas Fiscais;

III - Evolução da Receita.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 13 de outubro de 2025.

SILVIO MAGALHÃES BARROS II

                        Prefeito Municipal   
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